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VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E CONOTATIVO, SI-
NONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, PARONÍMIA E PO-
LISSEMIA. 

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 
palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro 
sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda frase, a 
palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma 
de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um idioma 
ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  
 

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos significados 
opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, as palavras 
expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual x 
atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção de 
sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 
A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de 
forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. Veja 
os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho (verbo 
caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer). 

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e apreçar 
(definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar (tornar 
roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo apoiar); 
boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e choro (verbo 
chorar) . 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).

ORTOGRAFIA: EMPREGO DAS LETRAS, DAS PALAVRAS E 
DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA. 

— Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. Já a Ortografia Oficial se refere 
às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como 
adequadas no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia 
são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, 
abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); 
os sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.  

Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 
distintos.  Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da 
vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz 
com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase). 

O alfabeto: é a base de qualquer língua. Nele, estão 
estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados por cada 
um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.  

As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras 
foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma português 
brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 
As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, 
para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:  

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 
– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, 

mexerica.   
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s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, 

verminose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. Exemplo: Não choveu, 
porque/pois nada está molhado.  

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 
Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.  

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.  

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?  

PONTUAÇÃO: EMPREGO DE TODOS OS SINAIS DE PONTU-
AÇÃO

— Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas 
e, ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 
em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam a 
compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos diversos 

tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

— Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula  
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do enunciado 

para indicar que os termos por ela isolados, embora compartilhem 
da mesma frase ou período, não compõem unidade sintática. Mas, 
se, ao contrário, houver relação sintática entre os termos, estes 
não devem ser isolados pela vírgula. Isto quer dizer que, ao mesmo 

tempo que existem situações em que a vírgula é obrigatória, em 
outras, ela é vetada. Confira os casos em que a vírgula deve ser 
empregada: 

• No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:

ENUMERAÇÃO

Adicione leite, farinha, açúcar, ovos, óleo e chocolate.

Paguei as contas de água, luz, telefone e gás.
 

REPETIÇÃO

Os arranjos estão lindos, lindos!

Sua atitude foi, muito, muito, muito indelicada.

2 – Isolar o vocativo 
“Crianças, venham almoçar!” 

“Quando será a prova, professora?” 

3 – Separar apostos 
“O ladrão, menor de idade, foi apreendido pela polícia.” 

4 – Isolar expressões explicativas: 
“As CPIs que terminaram em pizza, ou seja, ninguém foi 

responsabilizado.”  

5 – Separar conjunções intercaladas 
“Não foi explicado, porém, o porquê das falhas no sistema.”  

6 – Isolar o adjunto adverbial anteposto ou intercalado: 
“Amanhã pela manhã, faremos o comunicado aos 

funcionários do setor.” 
“Ele foi visto, muitas vezes, vagando desorientado pelas ruas.” 
7 – Separar o complemento pleonástico antecipado: 

“Estas alegações, não as considero legítimas.”  

8 – Separar termos coordenados assindéticos (não conectadas 
por conjunções) 

“Os seres vivos nascem, crescem, reproduzem-se, morrem.” 

9 – Isolar o nome de um local na indicação de datas:  
“São Paulo, 16 de outubro de 2022”.  

10 – Marcar a omissão de um termo: 
“Eu faço o recheio, e você, a cobertura.” (omissão do verbo 

“fazer”). 

• Entre as sentenças
1 – Para separar as orações subordinadas adjetivas explicativas 

“Meu aluno, que mora no exterior, fará aulas remotas.”    

2 – Para separar as orações coordenadas sindéticas e 
assindéticas, com exceção das orações iniciadas pela conjunção “e”: 

“Liguei para ela, expliquei o acontecido e pedi para que nos 
ajudasse.” 
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II. - existência, na povoação sede, de pelo menos, cinqüenta 
moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial.

Parágrafo Único - A comprovação do atendimento às exigên-
cia enumeradas neste artigo, far-se-à mediante:

a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, de estimativa da população;

b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifi-
cando o número de eleitores;

c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou 
pela repartição fiscal no município certificando o número de mo-
radias;

d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal certi-
ficando a arrecadação na respectiva área territorial;

e) certidão emitida pela prefeitura ou pelas Secretarias de 
Educação, de Saúde, e das Secretarias de Polícia Civil e Militar, 
certificando a existência de escola pública e dos postos de saúde e 
policial na povoação-sede.

Art. 10 - Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas:

I. - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, 
estrangulamentos e alongamentos exagerados;

II. - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas natu-
rais, facilmente identificáveis;

III. - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais, ou não, sejam facilmente identi-
ficáveis e tenham condições de fixidez;

IV. - é vedada a interrupção de continuidade territorial do mu-
nicípio ou distrito de origem.

Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 11 - A alteração de divisão administrativa do município, 
somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais.

Art. 12 - A instituição do distrito se fará perante o Juiz de Di-
reito da Comarca, na sede do distrito.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 13 - Ao Município compete prever a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popu-
lação cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:

I. - legislar sobre assuntos de interesse local;
II. - suplementar a legislação federal e estadual, no que cou-

ber;
III. - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV. - criar, organizar, e suprimir Distritos, observada a legisla-

ção estadual;
V. - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental;

VI. - elaborar o orçamento anual, a lei de diretrizes orçamen-
tárias e plurianual de investimentos;

VII. - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 
rendas; prestar contas e publicar balancetes até trinta dias do en-
cerramento de cada mês.

VIII. - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
Emenda Aditiva n. 01 – art.13, incisos VI e VII
IX. - dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
X. - dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens públicos;
XI. - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos;
XII. - organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos locais;
XIII. - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 

especialmente em sua zona urbana;
XIV. - estabelecer norma de edificação, de loteamento, de 

arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limi-
tações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território 
observada a lei federal;

XV. - conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores 
de serviços e quaisquer outros;

XVI. - cassar a licença que houver concedido ao estabeleci-
mento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, 
à segurança e aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou 
determinando o fechamento do estabelecimento;

XVII. - estabelecer servidões administrativas necessárias à 
realização de serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVIII. - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIX. - regular a disposição, o traçado e as demais condições 

dos bens públicos de uso comum;
XX. - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 

especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de parada dos transportes coletivos;

XXI. - fixar os locais de estacionamentos de táxis e demais veí-
culos;

XXII. - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transpor-
te coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII. - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e trá-
fego em condições especiais;

XXIV. - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a to-
nelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públi-
cas municipais;

XXV. - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver;

XXVI. - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVII. - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públi-
cos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza;

XXVIII. - ordenar as atividades urbanas, fixando as condições 
e horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas federais pertinen-
tes;

XXIX. - dispor sobre os serviços funerários e de cemitério;
XXX. - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujei-
tos ao poder da polícia municipal;
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sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões sim-

ples, em seu sentido comum, salvo quan-
do o texto versar sobre assunto técnico, 

hipótese em que se utilizará nomenclatu-
ra própria da área; 

b) usar frases curtas, bem estruturadas; 
apresentar as orações na ordem direta e 
evitar intercalações excessivas. Em certas 

ocasiões, para evitar ambiguidade, sugere-
-se a adoção da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo ver-

bal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 

e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na 

primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro 
idioma apenas quando indispensáveis, em 
razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exa-
ta tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão 
complementa a clareza 

e caracteriza-se por: 
a) articulação da 

linguagem comum ou 
técnica para a perfeita 
compreensão da ideia 

veiculada no texto; 
b) manifestação do 
pensamento ou da 

ideia com as mesmas 
palavras, evitando o 

emprego de sinonímia 
com propósito mera-
mente estilístico; e 

c) escolha de expres-
são ou palavra que 
não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir 
isso, é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia 
principal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor 
ao contato mais direto com o assunto e com as informações, sem 
subterfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor 
que a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o 
texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informa-
ções com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma enten-
dê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar 
passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo 
em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, 
redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino 
e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja 
erro na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públi-
cos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do 
agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.


